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Tipo de Casa: D Assembléia Legislativa ~ Cãmara Municipal
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Nome da'Casa:

Cl
Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preencha lodos os campos e imprima esta ficha. Envie (pelo correio) para o
Programa Interlegis • Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasília! DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento - (61) 311-2556

Qtd. Parlamentares: 15

Câmara Municipal de Domingos Martins
ti

Endereço: Avenida Kurt Lewin, nQ 60

Cidade,Domingos_,M~ ,

Telefone" (27) 3268-1123 I 3268-1158 I 3268'2396

E-MaU, cmdmartins@hotmaiLcom

Homepage:

CEPo29.260-000

FAle (27) 3268-1158
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Jm£&U(;(f
www.íntenegís. OV.b

FAX" (27) 3268-1158

Sexo: Masculino

1
L

29 / 05/ 2003
,-------

Para uso do Interlegis: Municípío Pólo? [J Sim O Não

Aniversário (dia/mês/ano): 14/10/57

Telefoneso(27) 3268-1123 I 3268-1158 I 3268-2396

E,MaU, barcelosmanoel@boLcom,br

Homepage:

Solicito a adesâo da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima

Domingos Martins
Local e data

•

Dados do administrador local na Casa Leglslallva I J1t
(pessoa responsável pela atualização das mformações no portal do Interlegls 1'- c.1\. O YlJ t1t.J /"-

que Irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os I 1~ / ''>,>"

demaIs usuárros vinculados à casa) Não deve ser oarlamentar. '-/

Nome, Juliano Rafael Bringer Nunes ~ ' ~ / '''''",

Unidade/Departamento,Informática - ..,,,, ... Cargo'A~sessor de Informática /.' /1. )
.::""i'~::I:~:;:::::::;''''~"~:::,::;o00,~"o.~:AAI"i""''', I~/'l~/"

:::: ::r7:~:t:t:: ~arlamenta" Manoel de Oliveira Barcelos Júnior Partido,/~r.:r~'~~~~"i"/

" .l~~t> ,,-5:-VMandato Parlamentar (dia/mês/ano):lnício:' 01/01/03 Fím: 31/12/04 ',,~ S.. /
'." 4' ~~ //

".,

''?--'



r

!'S'BTill';;,lii=~,,;!ii>::!""~-~';:*~iii!lFii:;:;;~~~ilil~Jt;i";;~~1l- ~,';;;;ryr::;~~:;::;",â ~!.j-.~1ti!;:iifi'ij-~=~:;;;;;;;;:+ii!i:5''11!....5'j5-:-#!:ii-t::. ~=••••=E'E5l={=:!!!il;;;;;;;Oi!l(!.!im*!!l- !lIi====;'IIla. ••••SiiiiRE'ee9

~ I. •

,o, • ". ~~:~~r~a~:~:~eInformática- SEI -~:::-::-::--;j-~-tilº-~-..:-,;: r
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Rubric'_ .._....~_ .... _ ....--_._-----_.

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE
DOMINGOS MARTINS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": ES.32018/2003 .. INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL com sede no Palácio do Congresso Nacional .. Praça dos Três Poderes, em Brasília ..
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR' DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados .. PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática .. SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO,. por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, com sede na Avenida Kurt Lewin, n° 60, Domingos Martins-ES,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador MANOEL DE OLIVEIRA BARCELOS JÚNIOR, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei TI,o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo COIitrato de Empréstimo 1123/0C.BR, firmado
entre a República. Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de De~envolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I. promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
promover o intercâmbio, a pe-rrnuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de'forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Clá~ula 4_09 do Contrato de Empréstimo nO I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos obj.etivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRA1~A

2.1 . São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I -tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização. no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
.Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação. de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS; .

VII - certificar junto ao Banc~ Interamericano de Desenvolvim~nto e ao Programa ,das Nações Unidas p1;lra o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA. '-.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programa0; descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

Il - zelar pela guarda. administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

/H--=--ihdicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
~ ~PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

- IV ~ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

/

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaçào, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposiçào da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusào, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~*

Uf!iJrERLE~1.I
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúd.o de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA- DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e prógramas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
(,.",.-. ~e Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos. equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas úmca e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~*
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituiçâo indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro cof!l as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solici~ado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAçÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERiCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO(ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recurs<?sfmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na da.tade sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

/,rgaVelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
{~. mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla.defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescH~ãodo Convêmo ou em caso de não prorrogação, os eqUipamentos e
programas forneCidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolVidos no prazo de 30 (trinta) dias. *

. 0J
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omiss?s deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim,juntamente com as testemunhas.

Brasiliajo ~~~ de 2003 .

•
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de. Informática - SEI

Testemunhas:

",vJ:wwL...
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

-'-
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ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o



¥ *+

.:..,

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS

•
Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmarkmodelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

~

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0; .
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;

, • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 forLinux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivirus. *
•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR

E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS - ES

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Domingos Martins:

•
I __compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Juliano R.Brin er

). Junior C.Klein

Juliana S.Velt

M. Lúcia B.Gonçalves

Assessor
'~Informática
Chefe Patrimônio
Almoxarifado
Chefe de seviços
Protocolo, Atas

Assessor
-Parlamentar

[xl atestar instalação
treinamento

[ ) atestar instalação

[Xl treinamento

r. 1 atestar instalação
[x] treinamento

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

'.' ª a
12h às l3h

D
D

o

Sim

Esfejormll/árlO deverá ser encamlllhado ao Progwma Interlegls,
com a maior urgência possível para' 'O seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900,

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 1:<1 Não

DIJ/Jf.@If1l:EGll
'".~:~~.te r/-~,.gtn:y,'o.- v';j/

5 - informa se há provedor de acesso a Interne::....~icíPiO:

Manoel de ~~~ Barcelos Júnior ~~O .
Cãmara Municipal de Domingos Martins \IP'-

e~/~
~~
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N" 161, sexta-feirn, 20 de agosto de 2004 O/C-

Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Miron Paula Batista, Presi<bJte da Câmara .Mu-
niciP!'! de Alvorada do NOl1e-GO_
ESPEC1E: Convénio n', GO-52003.12002 - INTERLEGIS, ct'!leb-rado
entre o Centro de lnformàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnletlegis e a Câmara MuniCIpal de Amorinôpolts.GO; OBJETO;
Estabelecer e regular a particip',,~ da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto 00 Art. 25. da

~~s~i~~~3
2t'jJ'fJiGG{' ~Ê~CI~~~~~~T~ ~:

sinatura, çom vigencia equivalente à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ Exmo. Sr_
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con~
veniado, Vereador Luiz Carloo Severino, Presidente da Câmara Mu-
rricip.aJ de Arnorinótx>ns-GO. .. - <•• ,

ESPECIE: Convénio n': GO-52004.12003 _ INTERL:::GIS. celmrado
entre o Centro de Infonnãtica e Process.arnento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuMldo como Orgão Executor do Programa
Inler1egis e a CãInara Municipal de Aparecida de Goiãnia--GO, OB-
JETO: Estabelecer e regular a partieipação da Casa Legislativa no
Programa !merlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
AlL 25. da Lei nO 8.666, de 2110611993, berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, t310612003; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, cortJ vigência equivalente à dum ••••o do Progt1llTla In.
terlegis; SlGNATARIOS:. Pelo Senado Federal • PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Ven-..dor Aldivo Pereira de Araújo. Presidente da Câ-
mara Municipal de Aparecida de Goiânia-GO.
ESPÉCIE, Convênio n', GO-5200512002 - [NTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de bfonnática e Proces~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Otgio EXOOJ1OTdo Programa
Intertegis e a Cãrnara Mnnicipal de Aporê-GO, OBJETO: Estabelecer
e regu1ar a participaç.ão da Casa Legislativa no Programa Intertegis;
MODAUDADE; Nos termos: do disposto "O 11.11.25, da Lei o' 8.666.
de 2110611993. bf<rn como suas a1lerações; DATA DE ASSINATURA;
31107n002; VIGENClA: A partir da data de assinatura, <;um vigência
equivalente à duração do Progr.una Interlegis; SIGNATARJOS: Pelo
Senado Federal. PROlJASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
MedeirOl; - Direlor-E.>:ecutivo; Pelo Corn'erriado, Vereador Alceu Bar-
re'lO çardoso Filho, Presidente da Câmara Municipal de Aporé-GO.
ESPEClE: Convênio- nO:GO-52065/2003 _ INTERLEG1S. celebrado
enrre o Centro de Inforntâtica e Procelsarnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Exea,;.!Or do Programa
Interlegis- e a Câmara MUl1icipal de Bela Vista de Goiãl;-GO; OB.
JE.TO: Estabelecer e regular a partici~ da Casa Legislativa no
Progrnma lnlerlegis; MODAUDADE: Nos lertT.os do disposto no
Art. 25. da Lei UO8.666. de 21106/1993, ~ como suas altenlçi)es;
DATA DE ASSlNATURA, 08107/2003; V1GENCIA: A partir da data
de assinatura, cOll) vigência equivalente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal • PRODASEN • Ex-
mo. Sr: Mario Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Corn'eniado, Vereador Nicalau Saba Matrak:. Presideme da Câmara
Municipal de Bela VISta de Goiás-GO_
ESPÊCIE; Conv~o 0°, GO-5206812003 - iNTERLEGIS. celeb;ado
entre o Centro de Informãrica e Processllrnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓfEão EXeeulOr do Prognnna
Interlegis e a CãInara Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO; OB_
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termes do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, betJ1 como S=' allerações;
DATA DE ASSIl\'ATURA, 181071200}; VIGENCiA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Pr"grama In-
ter1egis; SIGl':ATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Execulivo; Pelo
Convet1iado, Vereador Aderbal Camilo da Silva, Presidente da Cã-
mara Municipal de Bom Jardim de Goiâs.GO_
ESPÉCIE: Convênio n': GQ..52006n001 _ iNTERLEG1S, celebtado
entre o Centro de lnfonnâtica e ProcessilTl1ento de Dado! do Senado
Federal. PRODASEN, amando como Orgão Executor do Progr:rma
Imerlegis e a Câmara Municipal de Bonfin6polis--GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos d" disposlO no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21f06/t993. bem.romo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3tI0712002; VIGENClA: A partir da data de as.
S;!l3tanl, çom vigência equivalente à duração do Programa Intenegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedernI - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vere;ufor Hermes António Lemes. Pres:idente: da Câmara
Murticípal de Bonfinôpolis-GO
ESPÉCIE, Convênio o'; GO-52066nOO3 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessilTl1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Oru.,ão Executor do l'rogrnma
Intertegis e a Câmara Municipal de Brilânia--GO; OBJETO, Esta-
bl"iecer e regular a participação da C~a Legislativa nO Pro=a
Interl~.;s; MODALIDADE: Nos lermos do dispos!o no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem.como suas alt.-rações; DATA DE
ASSINATURA: 04.10712003; V1GEN"ClA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lmerlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Fed<:raI - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con_
veniado, Vereador Adão Paulo de Oli .•..eira Prado. Presideme da Câ.
mara. Municipal de Britânia-GO.
ESPECIE, Convênio 0°, GO-52044!2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process.ameoto de Dados do Senado
Federal. PRDDASEN. atrnmdo como Orgão Executor do Programa
Interlegis- e a Câmara Municipal de Caçu.GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legistativa 00 Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei 0° 8.666.

ESPÉCIE; Convênio rt': ES.3200912oo2 - IXfERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inform.itica e Processpnemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão EXOOJtor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Vargem Alta.ES: OBJETO: Es-
!Bb("1ectt e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei rt' 8.666, de 2t/o611993, bem.como.suas alterações; DATA DE
ASSINA11JRA; 19/08/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vig&K:ia equivalente à duração do Programa lnterlegu;
SIGNATARIOS, Pelo Sen.xlo Federa! . PRODASEN - E~mo. Sr_
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Pedro Paulo Debona. Presidenle da Càmllr3 Mu-
nicipal de Vargem A1ta-ES.
ESPECIE: Convênio rt', ES.320100002 - iNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfOrntarica e Proces!llI'lIenIO de Dados do Senado
Feder.tl • PROOASEN. atuando como órgão EXecu!or do Programa

:'lnterlegis e a Câmara Municipal de Vila Velha.ES; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos temtOS do disposlo no Art. 25, da

~~s~~:ttAA~l41,fI(thl!Jl t'rôÊ~~~~~~~~~~';;':
sinatura, çom vigênci.t equivalente à duração do Programa Intcrlegis;
SIGNATAR10S, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio I.aceTda de Medeiros - Direlor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Cêsar Quiotaes Freitas Lima, Presidente da Câmarn
Municipal de Vila .Velha.ES. . .. _
ESPEC1E, 'Com.'ênio rt'; ES.3201812003' iNTERLEGIS, celebrado

~~tree:. ~~;OD~S~~~=tb=O;:IE~~d~r~=
lnterlegis e a Càmar.I'Müoicip:l1 de Domingos Mnrtins-ES; OBJETO,
Estabelecer e regular:a parriClp3ção da Casa Legislativa no Programa
lmerlcgis; MODALIDADE, Nos [emlO$ do dispoSIO no Art. 25, da
Lei rr 8.666. de 2110611993. bem como suas a1ltnÇÕeS; DATA DE
ASSINA11JRA: 30109/2003; VIGÊNCiA: A partir da dara de as.
sinarura. çom viCéncia equivalftlte à dlll<lÇ!o do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN" - Exrno. Sr.
Petrõmo Barllou Lima Carvalho, Diretor.Executi,'o; Pelo Conve-
niado, Vereador Manoel de Oliveira Barcelos Junior. Presidente da
Cãrn,1ra Municipal de DomingOl; Martins-ES.
ESPECfE: Convênio nO, ES.32019.12oo3 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Imerlegís e a Câmara Municipal de Pancas.ES; OBJETO, Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ,Inrerlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no An. 25, da Lei n° S.666.
de 21,106/1993, bf:m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA;
3M>912003: VIGENCIA: A partir da. data de assinaturll. çom vigência
equivalente iJ dllr.lção do Programa Inlerlegis; SlG:-lATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr, PelTônio Barbola Uma
CarvaIbo • Direlor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Agmair
AT1IÚjoNascimento, Presidente da Câmara Municipal de Pan<:as-ES.
ESPECIE: COlIvênio n': E5-32023.12003 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infomlilica e Processamento de Dados do Senado
Feder.tl - PRODASIiN, atuando como Órgão Executor do Programa
hllerlegis e a Camara Municipal de Vila Valél"io-ES; OBJETO, Es.
tabelecer e regutar a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do di!posto no An_ 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alternções; DATA DE
ASSINATURA: 26/0412004: VIGENClA, A partir da data de as.
sinarura. çom vigencia equivalente à duração do Programa lnlerfegís;
SIGNATARIDS, PeJo Senado Federal - PRODASEN • Exrno. Sr.
Pelrômo Barbosa Lima Carvalho. Direlor.Exenm"O; Pelo Com.e-
niado. Vereador Adair Gngoleto, PrC'$idente da Câmara Municipal de
Vila ,valério-ES.
ESPECIE: Convênio n': 00.5200112002 • lNTERLEGlS, celebradü
entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão E.>:ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipat de Aloãndia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçAo da Casa Legislati, •• 00 Progr.una
lrnerlegis; MODALIDADE: Nos temlO$ do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 2t/06l1993, bem como suas.alteraÇlies; DATA DE
ASSINATURA; 08f07.12002; VJGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura. çom vigência equivalente à duraç:.'lo do Programa loterlegís;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal • PRODASEN - £uno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-E.~ecuri .•..o; Pelo Coo.
veniado. Verrador Sinomar José do Carmo, Presideme' da Câmara
Municipal de Aloândia-GO.
F'sPECIE: Convênio n', 00-5204212t)()2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfotmâriea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRDDASEN. amando Como Órgão E.>:eculor do Programa
Inlerlegis e a Câmara MWlicipal de Alto Horizonte-GO; OBJETO;
Estabelecer e regular a participaç:.'lo da Ca:sa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem.como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA, 19ft 1/2002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigencia equivalenle à duração do Programa tnrerlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros . Diretor.Executivo; P,",o Con.
veniado, Vereador José Antônio Francisco Vieira, Presidenle da Câ-
mara Municipal de 11.110Horizonte-GO
ESPÉCIE, Coovenio n": 00-5200212002 • INTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de Informãtica e Process.amcnto de Dados do Senado
Federal. PRODASSN. atuando camo Drgão r:xecutor do Programa
Inlerlegis e a Cima:'? ~1unicipal de Alvorada do None-GO; OBJETO,
Estabelecer e regUla, a p;ttticipação da Casa Legislativa 00 Prograrrm
Imerlegis; MODALIDADE, Nos lermoo do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem.como suas aUenç&s; DATA DE
ASSINATURA: 2510712002, VIGENCIA: A pmir da data de as-
sinalura. çom vigê-nci~ equivalenle à duraçilo do Programa Interlegis:
SIGNATARIDS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.uno. Sr.

enll"e o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara MlDlicipal de lconha-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da CiISa Leyislativa no PrOSJ'llTl3 Interlegis;
MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no Art. 25, <b Lei n" 8.666.
de 2110611993, bc;m como suas allerações: DATA DE ASSINATURA:
30109flOO3; V1GENClA: A partir da data de assinatura, o;om vigência
equivalente à duração do Programa Inlerlegi!: SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - £xIno. Sr:PeCl'Õnio Barb050 Lima
CIr'raL";o - DirelOi-E>;ccurivo; Pelo Com'miado, Veread.:lr Mauro Ro-
berto Lourencini, Presidente da Cãm:na Municipal de lconha-ES.
ESPÉCIE: Convênio nO; E3-32005/2002 - fNTERLEGlS, celelmdo
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓJgão Executor do Programa
lnterlçgú; e a Câmara Municipal de ltarana-ES; OBJETO: Esubelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Irnerlettis;
MODALIDADE: Nos teTmos do disposto no An. 25, da lei n" 8.666,
de 2110611993, bem Cl)mo suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31/0712002; VIGÊI"CIA; A partir da data de assinatura, com vigencia
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNAT ÁRlOS: Pe'lo
Senado Federal. PRODASEN - E:<mo. Sr. Mário LUcio Lact:rda de'
Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Co'",-eniõldo, Vceador Braz Si-
mão Baldolto, Presidente: da CãInara MUIlicipaJ de ltarana-ES.
ESPÉCIE, Com:m;o n': ES-3201112002 - L.'IITERLEGIS. celebrado
enlr<' O Ce'ntro de Infnrmâíica e ProcessamerJto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EX('Ç1Jtordo Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de lúna-ES; OBJETO, estabelecer e

••
regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnlerlegis;

. MODALIDADE, Nos termos do dispo$\<>no Art. 25. da Lei n' 8.666.
de 2110611993. bem como suas alteraÇÕ<'S; DATA DE ASSINATURA:
11/1112002; VIGENClA, A partir da data de assinatura, com vigincia
equivalente â duração do Programa Inte.--legis; SIGNATÁRIOS, Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lact:rda de
Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Jooildo
Muzj~ Presidente da CãInara Municipal de IUna-ES.
ESPECIE: Convênio nO, ES.32006/2oo2 • IXfERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓfEão ExeCUlOTdo Programa
lntmegis e a Cãrnara Municipal de Muqui.ES: OBJETO: Estabelecer
e regular a participaç.ão da Casa Legillativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666.
de 21106/1993. bem corro suas ait,:nções, DATA DE ASSINA11JRA:
0211212002; VIGÊNCIA, A partir da daa de assinatuno, com vigencia
equivalente à dura ••••o do Programa lmerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros. Diretor-E-'C'cutivo; Pelo Conveniado. Vereador JOl;ê Mar.
cos 4e Caslm. Presidente da Oimar:a Municipal de Muqui-ES.
ESPECIE, Convênio nO: ES-320J712003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenrro de Inforrniltica e Processamento de Dados do Senado
Federal • PROOASEN, iItIIando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câma:a Municipal de Pedro Ca.náIio-ES, OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.una
lnter:1eg:is; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 21106/1993. bem.como suas altCT3ÇÕes;DATA OE
ASSINATURA: 24!0612oo3; VIGENCiA, A partir da data de as-

~'~MtTo~~e;~~ ~~enF~~~ç~g~~~a J~~~:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Dimas Alves dos Santos. Presidente da c.'imara
M~cipal de Pedro Canário-EK
ESPECIE, Convênio n': ES-32013/2oo2 • rNTERLEGIS. celebrado
entre o Cenrro de Inform!.tica e Pro~sa.:ne11lo de Dados do Senado
Federal - PRODASE:'l, atuando como órgão Executor do Programot
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio Bananal-ES; OBJETO, Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Inter:1egis; MOOALlDADE: Nos lermos d" disposto no Art 25, da
lei n~ 8.666, de 211061t993. bem.como SUas alter.lções; DATA DE

.• SSlNATURA: 11/1112002; VIGENClA, A partir da data de as.
natura. com vigência e<;JuivaJente â duração do Programa Interleçis;

SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo, Sr.
Mário LUcio Laeema de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Ademir Alves laureIe. Presidenle da Câmarn Mu-
nicipal de Rio Bananal-ES.
ESPÉCIE: Convênio n', ES.3200712002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlm delnfOlIllática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ól'gão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Gabtiel da Palha-ES; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Ca:sa Legislativa no
Programa lrner-legis; MODALIDADE; Nos termos do disposlO no
Art 25, da Lei n° 8.666. de 21106/1993. heql como suas a1ternçôes;
DATA DE ASSINATURA, 31/0712002; VIGENClA, A partir da data
de assinatura, coI!) vigência equivalente à durnç:ão do Progr.una In-
lerlegis: SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E.>:-
mo. SI. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Joel Ferreira. Presidente da Câmarn Municipal
de São Gabriel da Palha-ES.
ESPECIE: Convênio n", ES.32008/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Procelsamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnler1eg:is e a Câmara Municipal de São Roque do Canaã-ES; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislll\iva no
Programa Imell"SÍs, MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no
Art 25. da Lei nO 8.666, de 2110611993, berrt como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 18l07nOO2; VIGENCIA; A partir da data
de assinalllra, col1) vigência equi--aJente à duração do Programa In-
terlegis, SIGNATARIOS: Pelo SenacloFedo:ral - PRDDASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de M<:dflros - Dimor.ExeclltÍ"o; Pelo
Conveniado. Vereador Ayllon Roldi. Presidente: da Càmara Municipal
de São Roque do Canaà-ES.

I
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Senado Federal

FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQVlPAMENTOS
Climara Municipal

•Estado: Muoitlpio :
lEspirito Santo -------j \-D-O-m--l--n-g-o-s-M-al-t1-'n--s-_~~~~==-~

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:-------------------------------------------~--_.~
i~~~)~~elBrinjler.!'unes _--_-------------------- ------ ------
(Pessoa auto-rizada pela Câmara qUE:. está realizando O aceite)

OOllTA3P .--.----!
,-------------

DDD/Telefone Comercial:---------_.---
!27-33377850 .

-' _.-------~-~

•...- .._--_.- ..._..-.-

Embiliz$dor Enermax 1000W:

Assistência Tknica
Empresa : Técoico :
~tec l;i"formáticaLida =-il-F-a-b'-io--do-s-'-s-an-t-o-s--c-arv--a-lh-o--~

Dados dos equipamentos recebidos:
llma Itttpref\f\OI"""Laser Lexmark modelo E323--.i.Jf." ..----0 \c,---_.-.
i. Num. d. sério: 0012PBC8 Ic.--.--------. - O (~

>v -
Um MlcrQ.omputadO' No.adata ND9500t\.190l

~Ok
2. Num. ,érie CPlJ: I 0012PB22 - '-' J

c __ -----OK

Num. ,érle Mouitor: 1- 4\ 002980 ----~I Num. ,é.rie Gatoway:

•

• Foi Ministrado cursO de 3 horRs'l

SIMI NÃO ISTM...J

Em caso dé SIM no c.l:lJt1.PO anterior. atribua um conceito.

(l\llllto Bom, Bon., ReJ:lIlar. Ruim' !BOM =--=

(Coloque neste campo todas a5 informações Que você ache impOrtante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da
instalação efetuada elou condiçõeS futuras de funcionamento do ambiente)

pb~rr".@Ções: --~---._---.----'-------- ---.--,------

I
I'---------------_._---------------_. __ .----_.----~

Deciaro ter recebido em perfeilas condições de funcionamento. os equipamentos acima especificados_

DataQZ)...Q;l.t ~ Ass. £k~7(f - 0"-

J
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L .(".
~.~~W.~~~..~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins
Avenida Kurt Lewin, n° 60 - Centro
Domingos Martins - ES
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, , , , ,
ENDERE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
, , Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins
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Domingos Martins - ES , , , , , , , , ,
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